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RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : DAVID ALISSON DE SOUSA SILVA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EMENTA

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO PENAL. 
VIOLAÇÃO DO ART. 387, IV, DO CPP. ROUBO MAJORADO E 
CORRUPÇÃO DE MENORES. REPARAÇÃO DE DANO MORAL 
AFASTADA EM SEDE DE APELAÇÃO. PEDIDO EXPRESSO DA 
ACUSAÇÃO NA DENÚNCIA. VERIFICAÇÃO. OCORRÊNCIA. DANO 
MORAL EVIDENTE. MANUTENÇÃO DO RESTABELECIMENTO DA 
CONDENAÇÃO IMPOSTA NOS TERMOS DA SENTENÇA. 
DETERMINADO, NOS TERMOS DO PARECER DO MPF, O RETORNO 
DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA AFERIÇÃO DO 
QUANTUM A SER COMINADO.
1. Esta Corte de Justiça firmou entendimento de que não há óbice que o 
Magistrado fixe o valor da reparação mínima (art. 387, IV, do Código de 
Processo Penal) com base em dano moral sofrido pela vítima. Basta que 
haja pedido expresso na denúncia, do querelante ou do Ministério Público, 
para que seja possível a análise de tal requerimento.
2. A aferição do dano moral, em regra, não causará nenhum desvirtuamento 
ou retardamento da atividade instrutória a ser realizada na esfera criminal, a 
qual deverá recair, como ordinariamente ocorre, sobre o fato delituoso 
narrado na peça acusatória; desse fato ilícito - se comprovado - é que o Juiz 
extrairá, com esteio nas regras da experiência comum, a existência do dano 
à esfera íntima do indivíduo.
3. Esta Corte Superior de Justiça, conforme consignado no decisum 
reprochado, possui entendimento consolidado no sentido de que "a 
aplicação do instituto disposto no art. 387, IV, do CPP, referente à 
reparação de natureza cível, na prolação da sentença condenatória, requer 
a dedução de um pedido expresso do querelante ou do Ministério Público, 
em respeito às garantias do contraditório e da ampla defesa" (AgRg no 
AREsp n. 1.309.078/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, DJe 
de 16/11/2018). Precedentes. (AgRg no REsp n. 1.867.135/RS, Ministro 
Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 4/5/2020).
4. Agravo regimental improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha 
Palheiro e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

Brasília, 02 de março de 2021.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto por David Alisson de Sousa Silva 

contra a decisão que deu parcial provimento ao recurso especial manejado pelo 

Ministério Público do Rio de Janeiro (fls. 331/335):

 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSO PENAL. VIOLAÇÃO DO ART. 387, IV, 

DO CPP. ROUBO MAJORADO E CORRUPÇÃO DE MENORES. REPARAÇÃO 
DE DANO MORAL AFASTADA EM SEDE DE APELAÇÃO. PEDIDO EXPRESSO 
DA ACUSAÇÃO NA DENÚNCIA. VERIFICAÇÃO. OCORRÊNCIA. INSTRUÇÃO 
PROBATÓRIA ESPECÍFICA NA ESFERA CÍVEL. DESNECESSIDADE. DANO 
MORAL EVIDENTE. RESTABELECIMENTO DA CONDENAÇÃO IMPOSTA NOS 
TERMOS DA SENTENÇA. DETERMINADO, NOS TERMOS DO PARECER DO 
MPF, O RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA AFERIÇÃO 
DO QUANTUM A SER COMINADO.

Recurso especial parcialmente provido nos termos do dispositivo.
 

O agravante dispõe que, não obstante o Magistrado ter o poder de avaliar a 

existência de dano moral, não pode ele, e nem o Ministério Público, sobrepondo-se à 

vontade e aos interesses da vítima, reconhecer o dano e o quantificar, sem que quanto 

a isto ela se manifeste expressamente. [...] Não há qualquer manifestação da vítima 

nesse sentido; ou melhor, em nenhum momento ela foi indagada se desejava, ou não, 

o ressarcimento por dano moral; e esta indagação revela-se imprescindível, na medida 

em que a vítima simplesmente pode não desejar, por razão de foro íntimo, qualquer 

reparação civil a esse título (fls. 343/344).

Reforça, ainda, que, dentre as atribuições do Ministério Público elencadas 

na respectiva Lei Orgânica, não se encontra a de representar a vítima em processo 

criminal, no tocante ao exercício de seus direitos personalíssimos (fl. 345).

Pede o PROVIMENTO do agravo no sentido de, RECONSIDERANDO a 

respeitável decisão combatida, ser negado provimento ao Recurso Especial interposto. 

Caso assim não entenda Vossa Excelência, requer seja submetida a pretensão ao 

colendo Colegiado, nos moldes do art. 258, § 3º, do Regimento Interno do STJ (fl. 345).

Foi dispensada a oitiva da parte agravada.

É o relatório.

VOTO
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Os argumentos recursais não são suficientes para infirmar os fundamentos 

da decisão agravada.

Conforme disposto no combatido aresto,  esta Corte de justiça firmou 

entendimento de que não há óbice que o Magistrado fixe o valor da reparação mínima 

(art. 387, IV, do Código de Processo Penal) com base em dano moral sofrido pela 

vítima (fls. 333/334 – grifo nosso).

Com efeito, basta que haja pedido expresso na denúncia, do querelante ou 

do Ministério Público, para que seja possível a análise de tal requerimento.

Dessa forma, forçoso concluir que a aferição do dano moral, em regra, não 

causará nenhum desvirtuamento ou retardamento da atividade instrutória a ser 

realizada na esfera criminal, a qual deverá recair, como ordinariamente ocorre, sobre o 

fato delituoso narrado na peça acusatória; desse fato ilícito - se comprovado -, o Juiz 

extrairá, com esteio nas regras da experiência comum, a existência do dano à esfera 

íntima do indivíduo.

A propósito:

 
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ROUBO 

MAJORADO. INDENIZAÇÃO FIXADA PELO EG. TRIBUNAL A QUO. 
REPARAÇÃO DE DANO À VÍTIMA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PEDIDO 
EXPRESSO NA DENÚNCIA. PRECEDENTES. DECISÃO MONOCRÁTICA 
MANTIDA.

Esta Corte Superior de Justiça, conforme consignado no decisum 
reprochado, possui entendimento consolidado no sentido de que "a 
aplicação do instituto disposto no art. 387, IV, do CPP, referente à reparação 
de natureza cível, na prolação da sentença condenatória, requer a dedução 
de um pedido expresso do querelante ou do Ministério Público, em respeito 
às garantias do contraditório e da ampla defesa" (AgRg no AREsp n. 
1.309.078/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, DJe de 16/11/2018). 
Precedentes.

Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp n. 1.867.135/RS, Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 

4/5/2020 – grifo nosso).
 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.
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Superior Tribunal de Justiça
  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEXTA TURMA
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Número Registro: 2020/0197583-5 REsp 1.888.079 / 
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MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  0085772-93.2018.8.19.0001  00857729320188190001  201925401747  

857729320188190001

PAUTA: 02/03/2021 JULGADO: 02/03/2021

Relator
Exmo. Sr. Ministro  SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE

Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

RECORRIDO : DAVID ALISSON DE SOUSA SILVA (PRESO)

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra o Patrimônio - Roubo Majorado

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : DAVID ALISSON DE SOUSA SILVA (PRESO)

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe 
na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha 
Palheiro e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.
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